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DISPÕE SOBRE O ESTABELECIMENTO DE CRITÉRIOS E PARÂMETROS PARA A EXECUÇÃO FISCAL DE VALOR ANTIECONÔMICO E/OU ÍNFIMO E O SEU NÃO AJUIZAMENTO OU DESISTÊNCIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NAIM MIGUEL NETO, Prefeito do Município de Miguelópolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o disposto no inciso III, do artigo 77 da Lei Orgânica do Município de Miguelópolis, de 15 de outubro de 2012,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele promulga e sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica autorizado aos Advogados Públicos ou Procuradores do Município o não ajuizamento de demandas de execuções fiscais relativas aos créditos tributários e não tributários, lançados ou não pelo Departamento/Setor Competente, a partir da edição da presente lei, que possuam valor igual ou inferior a vinte por cento do valor adotado pela Fazenda Pública Municipal como obrigação de pequeno valor (RPV) para o pagamento direto, sem precatório, de requisições de pagamentos judiciais.

§ 1º. Fica também autorizado ao Advogado/Procurador Público do Município a não interpor recursos ou desistir de recursos interpostos, assim como requerer a extinção das ações de execução fiscal em curso relativas aos créditos cujo valor seja igual ou inferior a vinte por cento do valor adotado pela Fazenda Pública Municipal como obrigação de pequeno valor (RPV) para o pagamento direto, sem precatório, de requisições de pagamentos judiciais.

§ 2º. A previsão do caput e do parágrafo anterior deste artigo aplica-se aos casos em que fique demonstrada a escassa possibilidade de êxito da cobrança, de acordo com a prova disponível ou em consonância com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, inclusive, inaptidão das CDAs, e ainda, quando a cobrança caracterizar-se como antieconômica mormente pela não localização de bens penhoráveis ou até mesmo do próprio devedor para citação, gerando custos de cobrança (recolhimentos de diligências, 

certidões, dentre outros) inadequados para o Município, pois superiores ao valor do crédito perseguido.

§ 3º. Caso tenha sido citado o devedor, tendo ou não sido localizados bens penhoráveis, a desistência da ação somente poderá ocorrer com a anuência expressa do mesmo ou de seu procurador, mediante sua concordância expressa de que ao Município não será acarretado nenhum custo, notadamente, honorários advocatícios e/ou qualquer outro custo incidente.

§ 4º. Se houver embargos à execução fiscal, para que incida a autorização prevista no caput e parágrafos deste artigo, é condição sine qua non a desistência dos embargos pelo Embargante, sem qualquer ônus para a Fazenda Pública Municipal.   
§ 5º. Nas hipóteses de que trata o caput e os parágrafos anteriores, o Procurador do Município que atuar no feito ou que responder pelo caso na esfera administrativa, entendendo estar configurado hipótese autorizadora de não ajuizamento ou desistência da ação, bem como caso de não interposição ou desistência de recurso, deverá se manifestar expressamente mediante parecer fundamentado.

Art. 2º. É obrigatório o ajuizamento da ação de execução fiscal quando o valor total dos débitos de igual espécie e não ajuizados do mesmo devedor superar os limites fixados no Artigo 1º deste ato normativo. 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 26 de outubro de 2.021.
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